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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 04/09/2015 

Valor da causa: R$ 5.670,00 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

JOÃO PESSOA DO ESTADO DA PARAÍBA - PB. 

  

 

Numeração única: 0820974-23.2015.8.15.2001

 

 

 JOSELENE MENDES DE SOUSA,                        já qualificada nos autos

da ação que move em face de ,PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

vem, por seu advogado, em atendimento ao r. despacho de id., requerer a

emenda com a juntada da peça inicial.

 

 P                                      ede deferimento.

Paraíba, 27 de Abril de 2017.

 

 

José Orisvaldo Brito da Silva

OAB/RJ 57.069
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